
&
Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNtrIPAL DE RIO GRANDE

Indicação A4|2O2O

OZIOLI?O?O-g117

Protocob: 18f/202O

Processo: 24712O2O

Exmo. sr, Prêsk ênte, o ver, Rogério Gomes, Bãncada do ciladãnia 23, indica após ouvida
a Casa na forÍna regi8Ental, que o Executivo Municipal detêrminê a Secretaria de ÍrtJnicípio da
Saúde a rêêúizaçáo de crêdenciamentD de Clínka Êsp€ciagzada êm Oftalrnologia, espêciallnêntê
com obiêtivo de rêalizar avaÍraçôes e €irurgbs de remoçâo dê cataratã, para atêndinrento na
cidadê do Rb Grandê, visb que atuatnêntê a Clínka credench.ra ffca em Pinheiro Machado,
fazêndo com quê sêmânairente pacbntês dê Rb Grande tenham que ser lransporbdos até a
referida Gidade, sendo que com a reaBzaçáo do proc edimênto no Munic Ípb o custo das vhrens
podeÍáo ser rrvertidos para o pagamênto da
otimizando o rêcurso e dando (eleruade ao

ão da quanüdâdê dê GiÍuÍgias rêalizadas,
nto das pessoas que aguaÍdam na fib de

espera.

Reitera indícação ne U342019.

Ve s

trrstifkativa: Em plenário.

VISTO

Presidente

Autentkiradê: rqsg7vryw

acEÍIo Eir - oc,
ÀPROVAI)O ÉU -

RE EÍIADO Elrl -

ARQUNO.

tO,t I 2oZIà loa<í1

l2oL9

/ ã)19

ilÉ Gêí.Írl vltortro, 441 - C.nt.§ - CA 96i}oo-3lo - Fo.E: (5:ll 3231 aSOO - Âa CEâ(t -RS
Er.* rúÍ9(}ómâr.rlogr.r.l€.rs,gd.b. Sltê: Í*r...ll.r.rb9râlldê.Ís-9ov.L

ooE saIGuE. DoE oRcÀos: sarvr úoas !
lr:

23


